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1. DEFINIÇÃO 

 

Com base na Lei Maria da Penha, Lei n° 11.340/2006, a violência contra a mulher é “qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 
psicológico e dano moral ou patrimonial”. A abordagem da violência de gênero nos serviços de saúde 
demanda práticas em que o profissional se posiciona como facilitador no processo de reconstrução 
biopsicossocial da vítima por meio da elaboração de estratégias que contemplem e respeitem seu 
contexto social e suas singularidades (PEDROSA; SPINK; 2011).  

Este Procedimento Operacional Padrão (POP) materializa-se no intuído de atender à 
necessidade de padronização da conduta dos profissionais de saúde do Hospital Universitário da 
Universidade do Vale do São Francisco HU/UNIVASF, no que concerne ao serviço prestado na atenção 
à paciente que apresente internação motivada por situação de violência contra a mulher, visando 
prestar o atendimento adequado, com a devida observância dos direitos e referenciamento aos 
serviços de proteção social que assistem à mulher vítima de agressão na Rede Sócio Assistencial, 
Jurídica e de Saúde. 
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2. SIGLAS  

 

AGHU – Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
CEAM – Centro Especializado de Atendimento à Mulher 
CMDM – Conselho Municipal do Direito da Mulher 
CRAM – Centro de Referência de Atendimento à Mulher 
CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
DEAM – Delegacia da Mulher 
DP – Defensoria Pública 
HU – Hospital Universitário 
LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados 
MP – Ministério Público 
PTS – Projeto Terapêutico Singular 
SGD – Sistema de Gerenciamento de Demanda.  
 

3. OBJETIVO 

 

Estabelecer os procedimentos para a intervenção do Serviço Social no processo de acolhimento 
aos casos motivados por situação de violência contra a mulher. 
 

4. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E ABRANGÊNCIA 

 

Equipe do Serviço Social e equipe multiprofissional (médica, enfermagem, psicologia, 
fisioterapia, terapia ocupacional, nutrição e fonoaudiologia) a partir da identificação da demanda e da 
necessidade de discussão do caso na perspectiva de conhecer o contexto envolvido de violência.  
 

A equipe do Serviço Social faz cobertura dos atendimentos aos casos de suspeita e/ou violência 
contra a mulher em todos os setores do hospital a saber: Sala de Emergência, Sala de Observação da 
Urgência e Emergência, Sala de Internação, Sala de Cuidados Intermediários, Clínicas Médica, Cirúrgica 
e Ortopédica, além da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Bloco Cirúrgico.  
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5. MATERIAL 

 

Sistemas e aplicativos normativos do HU (AGHU; SGD; SAHU) para acompanhamento, registro 
de atendimento e evoluções; Computadores e tabletes com acesso à internet, e telefones para 
comunicação externa; Registro em prontuários físicos e eletrônicos. 

 
 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS NO ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA. 

  

Verificada situação de violência, o Serviço Social deverá ser acionado pelo profissional que 
primeiro identificar a ocorrência (equipe multiprofissional). A situação também poderá ser identificada 
através de buscar ativa por meio de abordagem a beira leito. 

 
Realiza-se atendimento individual à paciente. Procede-se com a escuta, intervenção e analisa-

se os possíveis encaminhamentos aos serviços a rede municipal de proteção à Mulher. 
 
Em caso de risco iminente de grave ameaça, o profissional deverá proceder a elaboração de 

relatório em caráter emergencial e encaminhá-lo a Delegacia Policial de referência. 
 
Em condições pertinentes, faz-se atendimento aos familiares e/ou pessoas de referência. 

Observa-se o contexto social, econômico e familiar, bem como a situação de violência vivenciada.  
 
Uma vez em que a paciente apresente resistência em procurar a rede de proteção, o serviço 

social disponibilizará encaminhamentos para os serviços especializados (Patrulha da Mulher (Petrolina) 
Ronda Maria da Penha (Juazeiro), CEAM, DEAM, CREAS), além de orientá-la sobre outros órgãos de 
proteção como MP, DP e CMDM.  

 
Se por ventura a paciente venha solicitar restrição de acesso ao HU, o assistente social deverá 

registrar no SAHU as pessoas autorizadas a adentrarem o hospital.  
 
Realiza-se o registro das informações coletadas em prontuário físico, eletrônico e em pasta 

funcional (com restrição de acesso a equipe do serviço social – LGPD).  
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Discute-se o caso com o serviço de psicologia do HU para acompanhamento e suporte à vítima 
de violência. 

 
Durante o internamento, oferta-se suporte social à paciente, aos seus familiares e pessoas de 

referência, atentando-se sempre aos direitos sociais e possíveis encaminhamentos que se fizerem 
pertinentes a benefícios sociais e previdenciários.  

 
Comunicada alta médica, o serviço social procede com orientações sociais, encaminhamentos, 

e articulações necessárias aos serviços de referência especializados. (Encaminhamentos (CMDM, 
CEAM, DEAM, CREAS) estudo de caso, PTS, relatórios sociais e/ou multiprofissionais). 

 

7. MECANISMO DE AÇÃO 

 

Abordagem no leito, entrevista social, articulação de rede/referenciamento, elaboração de 
relatório social, laudo e/ou parecer social, estudo de caso, participação de visita multiprofissional e 
desenvolvimento/participação de ações socioeducativa na perspectiva da prevenção, promoção e 
educação em saúde e defesa de direitos.  
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